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QUALIDADE INSTITUCIONAL E ATIVISMO JUDICIAL
INÉRCIA DO PODER LEGISLATIVO. MÁ QUALIDADE INSTITUCIONAL. ATIVISMO JUDICIAL. A omissão do Poder Legislativo compromete a qualidade institucional e justifica o ativismo judicial para dar efetividade aos direitos garantidos na Constituição Federal. 

RESUMO
Qualidade institucional é o que diferencia as melhores democracias das menos avançadas e envolve todas as questões relativas à qualidade de excelência que devem ter as instituições.
Não compete ao Judiciário nem ao Poder Executivo legislar. Qualidade institucional significa cada instituição cumprir efetivamente sua missão sem deixar lacunas.

A inércia do Poder Legislativo em sua função de legislar compromete a excelência da instituição e afeta a qualidade institucional, o que justifica o ativismo judicial para efetivar os direitos garantidos na Constituição Federal, não se caracterizando usurpação de poder. O cidadão não pode suportar as consequências da má qualidade institucional.

Qualidade institucional é o que diferencia as melhores democracias das menos avançadas e envolve todas as questões relativas à qualidade de excelência que devem ter as instituições
. 

Em 2007, entre 25 e 29 de junho, realizou-se em Viena o 7º Fórum Global sobre Reinvenção do Governo, que deu origem à Declaração de Viena sobre o Fomento da Confiança no Governo que faz recomendações para fomentar a confiança dos cidadãos nos governantes. A primeira delas é “Garantir a legitimidade do governo”, ou seja, o Estado há de ser legítimo, justo e institucionalmente forte. A legitimidade decorre do respeito aos direitos humanos fundamentais e à Constituição e da adesão a estes, o que abrange a separação dos Poderes Executivo e Legislativo e a independência do Poder Judiciário
.
A adoção das medidas recomendadas na Declaração de Viena sobre o Fomento da Confiança no Governo irá gerar confiabilidade por parte dos cidadãos no governo e elevar o índice de qualidade institucional. 

O Brasil é considerado pobre em qualidade institucional, figurava em 90º lugar no ranking global
 dos países e 8º na América Latina a respeito de qualidade institucional, conforme pesquisa realizada em 2007 em cento e oitenta e quatro países pelos economistas Martín Krause e Aldo Abram, divulgada em julho pelo Centro de Investigación sobre Instituciones y Mercados de Argentina (CIIMA)
. Nas pesquisas realizadas 2008 e 2009 o Brasil manteve a posição na América Latina
, entretanto caiu no ranking mundial para a posição 91ª e 98ª respectivamente.
Para apurar o índice de qualidade institucional nos países analisados, Krause e Abram mediram o funcionamento dos mercados e a incidência de condicionantes de natureza legal, política e econômica, de acordo com dados do Banco Mundial, do Fórum Econômico Mundial e Transparência Internacional.

Da qualidade das instituições depende o desenvolvimento e o progresso de um país. Como salienta Krause, a qualidade institucional tem influência no âmbito da realidade de um país, “aqueles países que têm boa qualidade institucional atraem recursos; os que não têm, os afugentam”.

Não compete ao Judiciário nem ao Poder Executivo legislar. Qualidade institucional significa cada instituição cumprir efetivamente sua missão sem deixar lacunas.
É do Poder Legislativo a atribuição de fazer leis, estando subordinado a ele o Poder Executivo, como já pregava John Locke:

[...] o legislativo é o poder supremo, o que deve fazer leis para os demais deve necessariamente ser-lhe superior; e uma vez que o legislativo é superior apenas pelo trabalho de fazer leis válidas para todos os membros da sociedade, prescrevendo regras às suas ações, e acionando o poder executivo quando as transgridem, o legislativo necessariamente terá de ser supremo, e todos os outros poderes vigentes na sociedade, dele derivados ou a ele subordinados
.

Prossegue ainda o citado autor, “o poder absoluto arbitrário ou o governo sem leis fixas estabelecidas não se harmonizam com os fins da sociedade ou do governo [...]” 
.
Até a promulgação da Emenda Constitucional (EC) nº. 32, em 11 de setembro de 2001 o Poder Executivo legislava livremente através de Medidas Provisórias, reeditando-as sucessivamente.

Cabe citar aqui os ensinamento de Montesquieu:   

[...] a experiência eterna nos mostra que todo homem que tem poder é sempre tentado a abusar dele; e assim irá seguindo, até que encontre limites.  [...] Para que não se possa abusar do poder, é preciso que, pela disposição das coisas, o poder contenha o poder. Uma constituição pode ser feita de tal forma, que ninguém será constrangido a praticar coisas que a lei não obriga, e a não fazer aquelas que a lei permite
.
A Emenda Constitucional nº. 32 restringiu o uso das medidas provisórias e o poder legislador do Poder Executivo foi contido melhorando a qualidade institucional em relação a este Poder.
A inércia do Poder Legislativo em sua função de legislar compromete a excelência da instituição e afeta a qualidade institucional, o que justifica o ativismo judicial para efetivar os direitos garantidos na Constituição Federal, não se caracterizando usurpação de poder. O cidadão não pode suportar as consequências da má qualidade institucional.
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� As demais recomendações são: 2ª.  Outorgar prioridade à prestação de serviços e o acesso a estes; 3ª. Potencializar a transparência e a prestação de contas para combater a corrupção;  4ª.  Melhorar o acesso às tecnologias da informação e a comunicação; 5ª.  Apoiar a participação efetiva da sociedade civil; 6ª.  Despertar um interesse construtivo nos meios de informação; 7ª.  Aproximar o governo do povo; 8ª.  Possibilitar a formação de alianças entre os setores público e privado;  9ª.  Promover a reforma do setor público e 10ª. Restabelecer a confiança nos países que atravessam crises e saem de situações de conflito.


� O primeiro lugar é ocupado pela Suíça, seguida por Dinamarca, Finlândia, Nova Zelândia, Islândia, Suécia, Luxemburgo, Estados Unidos e Holanda. Na América Latina o país com melhor qualidade institucional é o Chile (22), posição que o coloca entre os primeiros do mundo, superando a Espanha (26); é seguido de longe pelo Uruguai (50), Costa Rica (54). Os três maiores países, México (75), Brasil (90) e Argentina (93), foram considerados pobres em qualidade institucional. Os piores do ranking são a Venezuela (161), Cuba (164) e Haiti (165).
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� O Chile está em 24º no ranking global, na América Latina está em 1º lugar, seguido pelo Uruguai e Costa Rica. Uruguai e Argentina também caíram no ranking global da posição 55ª e 103ª em 2008 passaram para 60ª e 114ª em 2009, respectivamente. KRAUSE, disponíveis em: http://www.universia.com.ar/contenidos/Indice-Calidad-Institucional-2008.pdf (2008) e http://www.thisischile.cl/Recursos/documento/Indice%20de%20Calidad%20Institucional%20-%202009.pdf (2009),  acesso em 04.4.2010. 
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